
Cosit

Fls. 1

 

 
 

1

    

0  

Coordenação-Geral de Tributação 
       

 

Solução de Consulta  nº  98.240 - Cosit 

Data 14 de junho de 2019 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 8529.10.11 

Mercadoria: Antena para recepção de sinais de TV, com refletor 

parabólico, pedestal para sua fixação, suporte de ponto focal, peça de 

encaixe do amplificador de radiofrequência e elementos de montagem, 

apresentada incompleta (sem amplificador de baixo ruído e guia de onda) 

e desmontada. 

 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 da Seção XVI e texto da posição 85.29), 

RGI 2 a), RGI 6 (texto da subposição 8529.10) e RGC 1 (textos do item 

8529.10.1 e do subitem 8529.10.11) da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, 

de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 

1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações 

posteriores. 

 

 

Relatório 

 

 

Fundamentos 

2. Trata-se de antena para recepção de sinais de TV, com refletor parabólico, pedestal 

para sua fixação, suporte de ponto focal, peça de encaixe do amplificador de radiofrequência 

e elementos de montagem, apresentada incompleta (sem amplificador de baixo ruído e guia 

de onda) e desmontada. 
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3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 

Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 

(RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização 

Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas 

Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4.  A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 

Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 

posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5).  

5. A Nota 2 da Seção XVI determina como se classificam as partes de máquinas dessa 

Seção. 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da Nota 1 dos 

Capítulos 84 e 85, as partes de máquinas (exceto as partes dos artigos das 

posições 84.84, 85.44, 85.45, 85.46 ou 85.47) classificam-se de acordo com as 

regras seguintes: 

a) As partes que constituam artigos compreendidos em qualquer das posições 

dos Capítulos 84 ou 85 (exceto as posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 

84.87, 85.03, 85.22, 85.29, 85.38 e 85.48) incluem-se nessas posições, qualquer 

que seja a máquina a que se destinem; 

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a 

uma máquina determinada ou a várias máquinas compreendidas numa mesma 

posição (mesmo nas posições 84.79 ou 85.43), as partes que não sejam as 

consideradas na alínea a) anterior, classificam-se na posição correspondente a 

esta ou a estas máquinas ou, conforme o caso, nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 

84.66, 84.73, 85.03, 85.22, 85.29 ou 85.38; todavia, as partes destinadas 

principalmente tanto aos artigos da posição 85.17 como aos das posições 85.25 

a 85.28, classificam-se na posição 85.17; 

c) As outras partes classificam-se nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 

85.03, 85.22, 85.29 ou 85.38, conforme o caso, ou, não sendo possível tal 

classificação, nas posições 84.87 ou 85.48. 

6. As antenas para recepção de sinais de TV são classificadas, tendo em vista Nota 2 b) da 

Seção XVI, na posição 85.29 (“Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 

destinadas aos aparelhos das posições 85.25 a 85.28”), cujas Nesh esclarecem: 

Ressalvadas as disposições gerais relativas à classificação das partes (ver as 

Considerações Gerais da Seção), a presente posição compreende as partes dos 

aparelhos classificados nas quatro posições precedentes. Entre estas partes, 

podem citar-se: 

1) As antenas e refletores de quaisquer tipos (para transmissão e recepção). 

2) Os dispositivos de orientação de antenas receptoras para radiodifusão ou 

televisão, que se compõem essencialmente de um motor elétrico solidário ao 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 98.240 Cosit
Fls. 3

 

 
 

3

mastro da antena, a fim de assegurar sua rotação, e de uma caixa de comando, 

separada, para orientação e posicionamento da antena. 

3) Os móveis especiais concebidos para receber aparelhos das posições 85.25 a 

85.28. 

4) Os filtros e separadores de antenas. 

5) Os chassis (suportes ou estruturas). (grifou-se) 

7. O produto em questão, mesmo incompleto, devido a ausência do amplificador de 

baixo ruído e do guia de onda, apresenta as características essenciais de uma antena 

completa. 

8. A RGI 2 a) determina que: 

2. a) Qualquer referência a um artigo em determinada posição abrange esse 

artigo mesmo incompleto ou inacabado, desde que apresente, no estado em que 

se encontra, as características essenciais do artigo completo ou acabado. 

Abrange igualmente o artigo completo ou acabado, ou como tal considerado nos 

termos das disposições precedentes, mesmo que se apresente desmontado ou 

por montar. 

9. Assim, o artigo deve ser classificado, por aplicação da RGI 2 a), na posição 85.29, que 

se desdobra em subposições: 

8529.10 - Antenas e refletores de antenas de qualquer 

tipo; partes reconhecíveis como de utilização 

conjunta com esses artigos 

8529.90 - Outras 

10. A RGI 6 determina como as mercadorias são classificadas nas subposições de uma 

mesma posição: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é 

determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 

subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, 

entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na 

acepção da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também 

aplicáveis, salvo disposições em contrário.  

11. Pelo exposto, o produto está classificado na subposição 8529.10, específica para 

antenas, que se desdobra regionalmente em itens: 

8529.10.1 Antenas 

8529.10.90 Outros 

12. A classificação nos desdobramentos regionais é comandada pela Regra Geral 

Complementar 1 (RGC 1) da NCM. Essa Regra determina que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, 

mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o 

item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se 

que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do 

mesmo nível. 
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13. A mercadoria se classifica no item 8529.10.1, que se desdobra em subitens: 

8529.10.11 Com refletor parabólico 

8529.10.19 Outras 

14. Por fim, aplicando-se a RGC 1, tendo em vista que a antena possui refletor 

parabólico, o artefato se classifica no subitem 8529.10.11.   

Conclusão 

Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 2 

b) da Seção XVI e texto da posição 85.29), RGI 2 a), RGI 6 (texto da subposição 8529.10) e RGC 

1 (textos do item 8529.10.1 e do subitem 8529.10.11) da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e em  

subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB 

nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 

8529.10.11. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 3ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, 

de 13 de abril de 2017, à sessão de 13 de junho de 2019. Divulgue-se e publique-se nos 

termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do consulente e 

demais providências cabíveis. 
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